

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.29/2019

Altera o Anexo Único da Lei nº.1006, de 10 de junho de 2009, que cria o cargo em Comissão de Assessor de Comunicação Social na Estrutura Administrativa da Prefeitura de Matias Barbosa. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
         
Art. 1º - Fica Alterado o Anexo Único da Lei nº.1006 de 10 de junho de 2009.
[bookmark: _GoBack]Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2017. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 29 de agosto de 2019.


Carlos Antônio de Castro Lopes
Prefeito Municipal
					


